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EDITAL pnnCÃo Br,nrnÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 18.07.01/2

ORTGEM: SECRETARIA DE plUCnÇÄ.O E CULTURA ;

r. pnnÂMgur,o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos interessados,

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeaclo pela Portaria no 04.01.024-A12021, e

assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesma Portaria, que receberá e

abrirá no horário, data e local indicado no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitagão objeto deste instrumento, para a

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as

normas e condições do presente Edital e as disposições contidas naLei no 10'520, de 17 de julho de

2002, nalei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 de

14 de Dezembro de 2006 e alterações, Decreto Federal n" 10.02412019'

rr. DAs DrsPosrÇÕrs pnET,IMINARES

TIPO DE LICITAçÃO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances. será considerado o VALOR
uNrrÁRro)
FORNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura

Municipal de Amontada/órgãos mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

LOCAL DO PREG^Ã,O: www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link - licitações"'

DATA DB RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO: ATE O DIA 05 DE

AGOSTO D8 2022ÀS oq HOOMIN ( Horário de Brasília).

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: ATÉ O DIA 05 DE AGOSTO DE 2022 AS 09

HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: ATE O DIA 05 DE AGOSTO DE 2022 AS

09 H3OMIN ( Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,

conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;

2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;

3. HABILIT,I,ÇÃO: Verificação'atvalizeda da situação jurídica, qualificação té-cnica o cconômico-

financeira e regularidade fiscál que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de

Drecos:

¿. Á¡jUOICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitagão, à qual será adjudicado o seu objeto;

5. CONTRATANTE: A Þrefeitura Municipal de Amontada, mediante as Unidades

Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual;

6. CONTRÄTADA: Pãssoa juiidica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do

contrato com a Administração Pública;
7. pREGOEIRO: Servidór ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de

Amontada, qve rcalizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e.da documentação

de habilitaçdo, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da propostaou

do lance de menor pr"io, adjuâicaçao, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos

trabalhos da equipe âe apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
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S. EeUIpE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura

Amonìada, formada por, no tínirno, 03 servidores que prestarão a necessária assistência

PREGOEIRO durante arcalizaçáo do pregão;

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,

incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento

convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os

recursos contra atos do pngCóBIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

10. ITEM DE AMPLA CONCOnRÊNCI¿,: Refere-se àqueles itens da licitação que serão de livre

concorrência entre quaisquer interessados;

11. COTA RESERVADAT R.f.rr-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objeto) as

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48, III, da Lei Complementar no12312006;

12. COTA EXCLUSryA: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empresas

de pequetto porte, conforme art' 48, I, da Lei Complementar no 12312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;

14. DOU: Diário Oficial da União;
iS. ónCÃO pROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade

conveniada com o Município de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional'

16. PROVA DE CONdEITO: Fica FACULTADO a Administraçáo a realização de prova de

conceito, quando então o licitante vencedor deverá em até 02 (dois) úteis, em dia de expediente

normal, ,"uliru, prova de conceito com a demonstração para o item 01 e 02, para comprovat parc áttea

técnica da prefeitura Municipal de AMONTADA-CE que a solução ofertada possui todas as

funcionalidades previstas neste Tenno de Referência do presente Edital Licitatório, possibilitando sua

imediata instalação e funcionamento.

1- DO OBJETO DA LrCrrAÇÃO

1.1 - REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUTFIÇÃO DE

MATERIAIS/EQUIPAMENT-OS PARA INSTALAÇÃO DE LABORATÓNTO DE

INFoRMÁTIcÀ NAS EScoLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATENDENDO AS

DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURÄ DE AMONTADA/CE'

conforme especificações contidas neste Termo de Referência'

1.2 - Integram este Edital os segui^rtes anexos:

ANEXOÍ. TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO I.A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - BTP

ANEXO II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART'27,

TNCISO V, DA LEI No s.666193; DECLARAÇÃcì os CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS

CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMBNTOS

ANEXO rlr - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;

ANEXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO V _ MINUTA DO CONTRATO

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:' a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de A-poio;

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

,i A aùeftura das propostas de preços, o seu exame e a classificagão dos proponentes;

di Desclassificar propostas indicando os motivos;

e) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor Preço;
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Ð Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;

O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;

Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema eletrônico;

s)
h)
i)
i) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicagão, à

Autoridade Superior, visando a homologação e a contratação.

1.4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador a Secretaria de Educação e Cultura, que

ficará responsável pot usinur a ata de registro de preços, bem como a realizaçáo dos demais atos

previstos no Decreto Federal.

2 - DA PARTICTPAçÃO, DO CREDENCTAMENTO E DA LTCTTAÇÃO.

2.1.-Para o(s) item(s) 02,04,06,08, 10, 11, 13, 15, 17,19,21,22,24,e26 poderão participar

desta licitação exclusivamente as microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da

Lei Complementar 12312006, e que satisfaçãm a bdas as condições da legislagão em vigor, deste

edital, inólusive tendo seus objeto sociais compatíveis com o objeto da licitação, perante o sistema

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL
Z.l.l - O(s) itém(s) 01, 03 07,09, 12, 14,16, 18, 20,23 e 25 serâ de ampla disputa para todas as

empresas que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus

objlto ,oriui, compatíveis com o objeto da licitação, perante o Sistema Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil - BLL

2.2 - Estaráo impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem em

uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participagão em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;

b) Tenham sido cleclarados inidôneos por ato da Administração Pública;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;

di Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua formade constituição.

.i Empresas que tenham sócioi que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor d-o licitante ou iitular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o

ãocumento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa

jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.4 - Apartiõipaçao no cedame se dará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, mädiantå a atribuição de chave deldentificação e de senha pessoal e intransferível e subsequente

encaminhamento da próposta de pregos e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, obìervados data e horário limites estabelecidos neste edital'

2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus dåcoriente da perda de negócios diante da inobservância de

qualrqu"r mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

i.ø -Þurupartiðipação no prågão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, qu. .urpr"-plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigênðias deste edital e, conforme o caso, que se enquadra como micro empresa

- ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP'

2.i :É;;d;lru qirutqu.t p.rrou fisica ou ¡uridica a representação, na presente licitação, de mais de

uma empresa.
;.ä - É[;;clusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representantã, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões
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do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da

que por terceiros;
2.9 - O custo de operacionalizaçäo e uso do sistema ftcarâ a cargo do licitante que pagará a Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;

2,70- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos

custos de desenvolvimento, atualizaçáo e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou

tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso II, da Lei n". 1052012002;

2,12-O licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico oficial de comunicação, onde serão encaminhados todos os atos atinentes ao

desenvolvimento do presente prorérro, inclusive quanto à contratação, assinatura da ata de registro de

preços, informações àe impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajuste de preços

e demais atos que se fizerem necessários.

2.13- DO CREDENCTAMENTO NO APLTCATTVO LTCTTAÇÕES

Z.l3.l - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de

Licitações e Leilões do Biasil - BLL (www.bll.orgcompras.org.br) ou através de uma corretora de

mercadorias associada, com a antecedência necessária.

2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos da

Lei Complementar n'. 12312006 e da Lei no. 11.48812007, para que possam gozar os benefícios

previstos ìos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à época do

ðredenciamento, ãcrescentar as expressões o'Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte" ou

"Cooperativa" ou suas respectivas abreviações, *ME" ou "EPP" ou .'COOP", à sua firma ou

denominação, conforme o caso.

2,13.3 - Á .rp..ra que não for 'oME" ou "EPP" ou '.COOP", e se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação.

2.13,4 - Caso não haja a indicaçãode "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Proponentes não poderão

participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento

diferenciado e simplidcado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimelto econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação

da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei

Complementar 123/2006 alterada peta Lei 14712014,

3.0- DA ApREsENTAÇÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HABILTTAÇÃO

PELO LICITANTE
3.1-Os licitantes encaminharáo até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio do Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, os

I)ocumentos de HabititaçAo e a Proposta de Preços (conforme anexo III - devidamente assinada'

com papel timbrado e CNPJ), coïtendo a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas

especificìçoes e marcas, o quuniitutivo, o preço unitário e global, já considerados e inclusos todos os

tributos, fretes, tarifas e demais despesas dãcorrentes da execução do objeto, com o ptazo de validade

da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em conformidade com o anexo III do edital'

3.2- Ño preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a descrição dos objetos

licitados, não sendo admitid'o unicamente a expressão ooitem conforme edital" ou equivalente, não

podendo se identificar no sistema, sob pena de desclassificação da proposta e das sanções previstas

nesse Edital.
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.4-Alicitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta àstá em conformidade com as exigências do Edital'

g.S - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a

licitante as sanções previstas em Lei.
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3.6- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

seräo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

4.0 - DAANÁr,rSn DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇES
4.1 -O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

4.3 -'O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

4.4 - Os pr.çór deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores

globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

4.5 - Clurrificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então as

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrôtlico'

4.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema

para participar da-sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediatamente

iegistrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato' O sistema não

identificará o autor dos lances aos demais participantes.

4.7 -Paraefeito de lances, será considerado o VALOR LTNITAzuO.

4.8 - Na fase de lances, o lance frnal não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estimado. Caso não

seja realizada a fase dè lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um

valor que não supere o valor estimado pela Administração.
4.9 - Nos casos em qge a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por

lote não poderá .ont.r item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de

desclassifùagão, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s)

item(ns) e loie(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integrante.
¿'.f O - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

+.j t - Neo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
4,lZ - Durante a sessão þúbli.u, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a iclentificação do licitante
4.I3 - õaberâa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pàlo ônur decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.t¿ -'ser¿ adotaão para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

em que os licitantes ãpresentarão lances públicos e sucessivoso com lance frnal e fechado.

4.15 - A etapa de lanões da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo' o

sistema encãminhará aviso de fechãmento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

4J6 : Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oportunidade pafa que o autor da

oferta de valor maii Uaix'o e os das ofeftas com preços até l0% (dez por cento) superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

4.17.1- Não havendo pelo menos três ofertas nas condições clefinidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances suisequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cincõ minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.17.2 - Após o término dos prazos estabelecidosìos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores
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4.17.3 - Não havendo lance frnal e fechado classificado na forma estabelecida nos i

haverâ o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na

classificação, possam ofertar um lance fìnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi loso até o

encerramento deste ptazo.
4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifrcadamente, admitir o reinício daetapa

fechada, ruro n.nhum licitante classifrcado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.
4.19 - Ño caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o

Sistema poderá perïnanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando

possível, sem prejuízos dos atos realizados'

4,20 - Quandó a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de

mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

4.21 --Havendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às

disputas simultâneas.

5 . DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo particþado da etapa

de lances, se houver, apresente o UnÑOn PREÇO E ATENDA ÀS EXIGENCIAS DE

HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto

e demais disposições deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente

inexequíveis.
5.5 - Encerradaaetapade envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, côntraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, ve¿ã¿a a negociação em condições diferentes das previstas neste edital,

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances finais, o

pregoeiro examinará ä propósta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

loripatibilidade do ptegò .r relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo motivadamente'

5.7 - O pregoeiro podeia convocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta e à

habilitação,i o prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.

5.8 - Se a proposta não for aceitdvel, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

seleção da proposta que melhor atendaa este Edital.

S.q - O sisìema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os

lioitantes. E todos os atos serão registiados e constarão do 'ohistóricoo' e da ataftnal'

5.10- O resultado da licitação serálivulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por

publicação na Internet a sår fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontada, durante 05

icinco) äias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta'

ì.f g -' Será procedida consulta da regularùade das empresas e/ou profissionais. participantes do

certame, 
"1¡ "sp"ciai 

ao impedimento-daquelas em contrata¡ com o Poder Público, por m9io,<19

Cadastro Nacional de Empresas inidôneas 
" 

Sutp"ntut - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516

de l5 de março de 2010, assim como consulta à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União'

i.f+---¡r Vi".o".pr"rus ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarem_quaisquer restrições na

comprovação da regularidade fiscàl e/ou trabalúista, será assegurado o prazo de.05 (cinco) dias úteis a

partir do momento-em que for declarada arrematante do certame, prorrogáveis por. igual período, a

critério da Administraçáã Pública, para regularizaçáo da documentaçáo, nos termos do $ 1" do art' 43

da Lei complementar no 12312006, com vista à contratação'
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5.15 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei F
g.666193 e art. 70 da Lei Federal no 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjudicada ao vencedor cla

cota principal óu, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocoffer pelo menor preço.

5.18 - Aplica-se apiioridade de aquisição dos proclutos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

qu. u.oiu rer"*adu for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido.

6.0 - DA PROPOSTAADEQUADA

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Permanente de Licitação,

através do sistema BLL e/ou através do e-rnail:-licitacao.amontada.ce@gmail.com, no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da arrematação, podendo ser proruogado em situações

excepciànais e justificadas, a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na

fo*na do Anexo III, sob p"ná Or desclasslficação e convocação do licitante que apresentou a melhor

proposta subsequente, na ordem de classificação, até a selegão da proposta que melhor atenda a este

Èdiial, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório.

6.2 - A liciønie que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as sanções

do Art. 7o daLei Federal n' 10.520102.

6.3 -Daproposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com iclentificação da

licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte:

6.3.1 - Descrição .orpl.tu e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no que couber), o valor

unitário e global de cada ITEM e demais especifîcações, conforme Anexo I.

6.3.2 - Dãclaraçao de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação clos sårviçor, to^o também salários, transporte, tributos, impostos, contribuições fiscais,

parafrscais ou taxás, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação.

6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais

após a vírgulá, prevalecãndo estJúltimo em caso de divergência, nele computado todos os custos

dìretos e iãdiret-os, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente

reconltecido.
6.3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final

arrematado.
6.3,5 - Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, documento de

identificação ó Cnf¡ corn poderes especíùcos atiibuídos através de procuração pública ou cópia

acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.

6.3.6'-Número da conta corrente bancária e agência de origem da licitante.

6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva iesponsabilidade cla licitante, não lhe assistindo o direito

de pleiteär quatqu"t alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e' ficando

desãe já ciente que tais atos poderão imputar penalidaile à mesma.

6.5 - O licitante não poderà cotar proþosta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo

edital.

7- DA HABTLTTAçÃ.O
7.1-parase habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo

mencionada.
7,2- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade

permita a sua emissão e consulta pela internet, o pftBcOgIRo poderá verificar a autenticidade deste
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através de consultajunto ao respectivo site.

7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação

7.4- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, que substituirá os documentos referentes à

habilitação jurídica, qualifrcação econômico-financeira e regularidade frscal que sejam exigidos neste

edital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação

exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e

disponível no arquivo e controles do competente Cadastro.

7.5- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionarnento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, aprésentar o referido documento constando o termo fînal de seu período de validade

coinciclindo "ô- 
o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser

inabilitada supervenientementè, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do

exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação.
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que

ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.

7.7 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados

se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado'

7.8 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso

de não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÄO

8.1 - RELATTVA À nAnrr,rTAÇAo ¡uRÍolcl:
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de empresa

inãividual, e no caso d'9 sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus

atuais adnrinistradores. Em se trâtando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,

acompanhado de prova da diretoria em exercício.

8.1.3-- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇ^O PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividacle assim o exigir.

s.i.¿- cctNTRATo NA oRcANrzAÇÃo DAS coopERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 aZl dalei 5.764/71;

lil Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.764171;

III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;

V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovotç

Vb nãgimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;

VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.
g.1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRÄ,L, no caso de licitante inscrito no cadastro de

Fornecedores da prefeitura Municipal de Amontada, no seu prazo de validade, que substituirá os

documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-ftnanceira e regularidade fiscal

exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DE TNSCRTÇÃO NA:
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a) F azenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme setl ramo de atividade e

objeto contratual;

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

Ñegativa de Tri6utos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da

Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.75112014, de 02.10.2014,

b) A comprðvaçao de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprouuçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8.3.2- Prova de situaçao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

s.4- QUALIFTCAÇAO rÉCNrC¡,:
8.4.1--As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de

direito públicó ou privado, que comprove aptidão para o desempenho do objeto desta licitação;

8.s- QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FINANCEIRA
s.s.t--cnnrrDÃo NEcATTvA DE DEcRETAÇAo DE FALÊNcIA ou coNcoRDATA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoajurídica.
g.i.Z- gaianço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do úrltimo exercício social, já exigíveis e apresentados lra forma da lei, que comprovem a boa

situação frnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es)

registiado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,

tuão devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,

transmitidos via SpÉD, respeitada a INRFB vigente, exceto para o Microempreendedor individual -
MEI. A comprovação da boa situação frnanceira será baseada na obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG),e Liquidez Corrente (LC), justificado através de pesquisa realizada na legislação

especídca é em órgâos que promov". p.o"édi*entos licitatórios, no qual constatou-se a utilização dos

ínàices contábeis 
"orno 

os mais adotados no segmento de licitações. Portanto, o atendimento aos

índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. Caso

contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando

em risco a execução do contrato. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em

critérios objetivos o disposto no art. 37,XÝL, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de

empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o órgão público deve.cercar-se para assegurar

o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida

.1¡ quã estabelècem um "mínimo" de segurança na contratação, resultantes da aplicação das fórmulas:

*LG = Ativo Circulante + Realizáyel a Longo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível aLongoPtazo

*LC: Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

€ÕVH¡?þ.l{þ MtJNICIfÐAL

Passivo Circulante

8.5.3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

ofrcial e em jornal de grande óirculáçao'e do registro na Junta Comeroial. Para as sociedade simples, o

k
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balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas J

por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório

8.5.4 - No caso de licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente regishados

no órgão competente, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais

,, urhu. tranicrito ou a autenticagão dajunta comercial, devendo ser assinado por contador registrado

no Conselho llegional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

8.6- OUTRAS EXIGûNCIAS:
8.6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88, conforme

modelo do Anexo II.
8.6.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato

impeditivo à sua participação, conforme Anexo II.
g.6.g - Certidão Simplificada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede do

Licitante, 
"o*prouundo 

todos os atos da Empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados,

etc), expedida no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias, exigidas apenas das licitante que estejam

sujeitas-a registro na Junta Comercial, exceto para o Microempreendedor individual - MEI

9.0- DOS RECURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do interesse da

licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razöes devidamente fundamentada,

poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo mëximo de 30 (trinta) minutos, clicando em
i'Recurso" quando lhe será concedido o prazo de 03 (hês) dias para apresentação das razões do

recurso, exciusivamente no sistema do licitações-e, no e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com e/ou

através de protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as

clemais liciiantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazöes, em igual número de dias,

que começam a contar do término do prazo da recorrente, llo mesmo sistema.
g.Z - lfaita de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de recurso'

9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatÓrios ou quando não

justifîcada a intenção de interpor o recurso pela proponente.
-q.¿ 

- Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
g.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
q.O - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos intercssados na Comissão de

Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé.

g.7 --O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

consultados àtravés do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL
(www.bll.orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço'

f O.Z - e Adjudicação do ob.¡"to do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que

não houver recurso.
10.3 - A Homologação da licitagão é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizadadepois da adjudicação do objeto à proponente vencedora.

10.4 - Havendo ,..u-rro, após seu julgamãnto e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjuáicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

10.5 - Antes de homologár o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das licitantes

que nãO tiveram ,Uu, piopottas recusadas, so houver' paÍa, îo ptazo informado, não inferior a 24
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(vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da

desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na licitação.

10.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova convocação

finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRTGAçOES UO (A) CONTRATANTE
1 1.1 Conforme Termo de Referência

12.0 - DAS OBRTGAÇOES nO (A) CONTRATADO (A)
12.1 Conforme Termo de Referência

13.0- DA ATÄ DE REGTSTRO DE PREÇOS
13.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que

firmará o compromisJo para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses' a

partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

13.2 - AAta de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data

de convocaçáo paru sua assinatura.

13,3 - Os licitantes que aceitarem a convocaçãotratada no item anterior integrarão a Ata de Registro

de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação.

13.4 - Arecura da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste

edital sujeitarâ alicitante às penalidades aludidas neste Edital'
13.5 - Sêmpre que a licitantè vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de

Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classiftcação, ou revogar o

item específico ou ainda a licitação.
l3.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 daLein'' 8.666193.

13.8 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, entender-

se-ão como tal as notas de empénho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, em respeito

ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei no 8.666193.

13.9 --Os tramites reguiamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal no

7.892/2013,

14.0 - DA ADESÃO À ¿,r¡ DE REGTSTRO DE PREÇOS
l4.l - A ,A,ta de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da adminiitração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal no 7.89212013.

15.0 - DAS ALTERAçOES NA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
l5.l- A Ata de registrode preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.

65 daLein" 8.666193,
15.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

pratica<là no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociaçáo par. a redugão de

pr"çor e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação'

15.3 - Não havendo êxito ;as negociagões, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

16.0 - DO PRAZO DE DURAçÃO n¡' ATA DE REGTSTRO DE PREÇO:

16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, náo podendo

ser prorrogada.
tO.á. OenIro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o termo de contrato, o quul terá a vigênciaapartir da assinatura. O ptazo de vigência da

contratação será definido no respectìvo termo de contrato, prorrogável na forma do art. S7daLeino

8.666193.
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t7.0 -Do CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

17.l - o município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços,

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
sem prejuízo das penalidades

a) Quando o fornecedor:
a.l) Descumprir as condições daatade registro de preços;

a.Zi Nao rétirar a notá de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifrcativa aceitável;

a.3) Não u.Litu1. reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 daLei no 8.666, de 1993, ou no art,

7o da Lei no 10.520, de2002.
b) euando a Administração tiver presente razões de interesse púbtico que justifiquem o ato.

18.0 - DAS ALTERAÇOES NO TERMO CONTRATUAL
lg.l- A CONTRATefie nca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de ]5% (vinte e cinco por cento) do valor

iniciat atualizaào do Contrato, conforme o disposto no $ ls, art. 65, da Lei ne 8'666193 e suas

alterações posteriores.
lB.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art' 65 da

Lei no 8.666193.

19.0 - DA F'ISCALTZAç¡':O
19.1 - A execução do Teimo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por

intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor cla Ordem de Compras do Município de

Amontada.
lg.Z - A frscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de

Amontada
lg.3 - euaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser

prontamÈnte atendidas-pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Amontacla.

20,0 -DAS CONSULTAS, ESCLARECTMENTOS E TMPUGNAÇOES

Z0.l - Até03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou juríàica.poderá apresentar pedidos de esðlarecimentos e/ou impugnações, sob pena de

decadência do direito.
20.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante

petição escrita direcionado a Prefeitttra de Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contendo a

identificação precisa e comP leta do autor e seu rePresentante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prgnome, estado civ il, plofissão, domicílio, número

do documento de identifîcação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de

da Prefeitura de Amontada olr através do envlo Dara o endereco eletrônicoPreeões
licitacão.amontada.ce@ gmail'com. dentro do prazo editalício

203 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos resPonsáveis

pela elaboragão do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,

contado data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação

medida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo de licitação diante eventual

concessão.
20.4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será desigåud'u nouu data pata a realizaçáo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2r.o -DA CONTRATAÇÃO
2l.l -o contrato deverá ser assinado no prazo do até 5 (cinco) dias, contados da data de convocação
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para sua aSS inatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis
sF

21.2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decolentes de Termo Contratual o

Capítulo III da Lei Federal nÎ 8.666193, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber

21.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não ftrmar a

contratação no ptazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda

classificada, desde que atendidas às especifrcações, condições e prazos exigidos neste Edital, nos

termos do art. 27,53" do Decreto n' 10.02412019.

21.4 - Acontratação resultante do objeto deste Editalreger-se-á subsidiariamente pelas normas frxadas

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8'078, de I 1.09.90.

22.0 -DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL
22.1Conforme Termo de Referência

23.0 _ DA ENTREGA DO OBJETO
23.1 Conforme Termo de Referência

24.0 - DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS
24.1. Conforme Termo de Referência

2s.0 - coNDrÇÔES DE PAGAMENTO
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA TNEXECUÇÃO n DA RESCISÃO CONTRATUAL
26.1. Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DTSPOSTÇÕES Cnn¡rs.
27.1-Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impega atealizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do

pregoeiro em contrário.
Zl.l- Q"atquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada no

endereço apontado no rodaPé;
27.2.1- A cõmunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,

se dará preferencialmente através di meio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail.com, inclusive as

,onuoruçõrs, notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se

fizerem necessários.

27.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os intlressadoi desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, a finalidade e

a segurança da contratação.
27.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;

27.5- lndependentemente de deólaração expressa, a simples participação neste certame implicará na

aceitação plena das condições estipuládas nó presente edital e submissão às normas nele contidas.

27.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferifão da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante

arealização da sessão pública de Pregão.

27.7-É,iacultado o pràgoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,.inclusive oom a

solicitalão de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e

demais atos necessários a garantir a segurançajurídica da contratação'
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27 .8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público,

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal

devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado.

27.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias permanentes da Prefeitura

Municioal de Amontada.
27.10-'É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administraçáo Pública Estadual, inclusive

Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
27.11- A documentagão apresentada para fins de habilitação farâparte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente;
2i.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposigões constantes da Lei Federal no

8.66611993,Lei Federal n' 10.52012002, Decreto Federal n' 10.02412019.

28.0 - DO FORO

28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Cearâ, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Amontada/CE, 19 DE JULHO D82022

Bruno Oliveira
Educação e CulturaS
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ANEXO I

TERMo un nnnnnÊNclA

nnscnrÇÃo Do cASTo púnr,rco'
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

MATERTATs/EeuIIAMENTos PARA rNsreleçÃo DE
de empresa, especializada no fo¡necimento de

LABORATORIO DE INFORMATICA NAS
JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa à contratação

ESCOLAS da rede municipal de ensino a sereln instalados nas Escolas de Ensino Fundamental, visando um melhor

melhorando as feramentas de trabalho dos docentes a ftm de levar maior

fazem parte da rede de ensino de responsabilidade da Secretaria de Educação e

O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria Municipais/Unidade

Gestora, devido à entregã parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3o clo Decreto Federal n.o

7.89212013.

investimento na pesquisa e ensinoo

aprendizado prático aos alunos que

Cultura do Município de Amontada.

TERMCI DE RETERÊNCIA

DATA:

LrcrrAÇÃo
ELETRÔNICO
DE PREÇOS.

2022 - PREGAO
PARA REGISTRO

ORGÃO EMITENTE:

SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E CULTURA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS
MATERIAIS/EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃ.O DE LABO
ESCOLAS DA REDE MLINICIPAL DE ENSINO, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E CULTURA DE AMONTAD AICE,

DE
NAS

1 DAS OBRTGAÇÓES n¡. CONTRATANTE

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verifrcar minuciosamente, lìo prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do

Edital e da propost a) pafa fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou iregularidades verificadas no objeto fornecido,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagões da Contratada, através de servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

.21 Administração responderánao quaipor compromissos pelaassumidos Contratada terceiros,com queaindasquerA
terceirosa emcausadodanouerladosvlncu a bem conìoTermo dedo
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deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

2 OBRTGAçOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigagões constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 77 , do Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo

contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

3) DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 Os objetos deverão serentregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a) envio daordem de

compra./serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiftcações constantes

neste Termo dé Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

4.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou parcialmente

qualquer das obrígações assumidas em decorrência da contratagão; ensejar o retardamento da execução do objeto;

fahai ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4.2 pela inexecução total ou parcial do objeto cleste contrato e/ou pelo cometimento de infração administrativa,

Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertênoia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por dia de

uíruro, até o limite de 30 (trintà) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro

de preços - ARP/contrato administrativo no p.uró previsto no edital, contado a partir da convocação pela

adåinistração (calculado por dia de atraso, até o limite dè 3o ltrinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global do

côntrato); ineiecução parcial (caìculaão de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura da

ARp/contrato administràtiuo no prazo previsto no editàI, quando convocado pela Administração (calculado sobre o

valor global da ARp/contrato administrãtivo); e/ou não apreìentação e/ou apresentação falsa da documentação exigicla

no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);
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d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

entidade ou unidade
dois anos;

a

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção

de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas

como infração administrativa no art. 7o da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, qu" r"iá concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados'

4.3 As sanções previstas nas alíneas ooa" 
, "d" , '(eÐ e c(P) poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.4 Tambémficamsujeitasàspenalidadesdo art.87,IIIeIVdaLeino8.666, delgg3,asempresasouprofissionais
que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.66611993.

4.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contradiiório e a amplà deiesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

4.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do infrator, o

carëúer educativo da pãna, trem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

4,7 Aspenalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal

6 DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da contratada,

mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão

contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota frscal devidamente atestada, ftcando

condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será dc l2 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogada.

1.2Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o

termo de contrato, o qual terâ a vigêñcia a partir da assinatur a, O prazo de vigência da contratação será definido no

respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57 daLeino 8'666193,

I DO PRA,ZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO ADMTNISTRATM
g.l A vigência do contrato administrativo decorente desta contrataçäo terá vigênciaapattit da assinaturaaté31 de

dezembro do exercício financeiro do mesmo.

9. DA INEXECUÇÃO n DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a80 da

LeiNo 8.666, de 21 dejunho de 1993.

9.2. Arescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78

da Lei Federal n'8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,

reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

9.3. Em caso clo resoisão nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193 sem ue cu do
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fV, ambos da Lei no 8.666193.

CONTRA ADO,T estasera sarcidares preJ regulamentaresulzos q osuando houvercomprovados,dos

.4.9 resclsaoA contratual quede otrata Ilnclso aft.do 78 asacaneta previstas art.no 80, Imclsos aconsequências

DESCRIÇÃO DOS ITENS

VALOR

UNITÁRI

o (R$)

VALOR

rorAr (Rs)UNID. QUANTITEM DESCRTçÃO

MATERIAL/EQU I PAMENTOS PARA LABORA DE INFO

225UNID

memory architecture, unbufferedl Disco rigido HDD
2TBl lnterface SATA 3Gb/s / 7200 rpm I G

DVD I Placa mãe com Chipset Q77 Express, 10 Entradas Usb/
1 Vga, 1 displayporU 1 Entrada de Rede/ 1 Ps/2 Teclado, 1 Ps/2
Mouse/ 2 Entradas de Audio/ 2 Entradas de Microfone/ Dynamic
Vídeo Memory Technology/ Graphics Processor lntel HD

lntel vPro, Trusted Platform Module

Slots de expansäo 1) Mini PCI Express,

Windows 8,8.1, 10, 2000, ME, XP, NT ou superiores' Conexäo:
USB. DimensÕes; +/'2,1 x 13,8 x 41 ,8 cm e Modulo lsolador

com Processador 2core
embaseada HZ, cacheprocessador 3.0G

frequência daTDP 55W,Ã GT/s,do barramentovelocidade
gráfica HZ650Mbase soquete 511I Memória I GB

Technologia DDR3 SDRAM non-ECC/ I 333 MHzl

Capacidade

Graphics 2500, tecnologia
0P 1,2).M Gab nete ultra-slim sensorcom deDesktop

chassde Chassiit (A LX P)x x6,6 125, 25,4x (2,60cm 9,90X

,), aPeso 3,proximado kg1 tb)(6,8 peso suportado10,00 pol
kg35 lb),(77 Comparti mentoExterna (1)para unidadesBaias

Compartim dento leitoro (SD), lnterna:re DigitalSecu(1)
(1) 6,35 cm (2,5 pol.)

, 3 LEDS
500v4,

115V) 178
DISPUTA

entrada eBivolt ,11saida (modo baixarede,5V500v4,
(115Vt220V)Bivolttensão), Estabilizadoraltatensäo

a 266 (rede 220V), SEm(rede144V90
AMPLArramento.

threads,
3MB ,

r'È11:¡rI1IIl.:t¡.\ I¡lì A\¡a)N f/{ltI
.'rrÞ,r' (\¡:. ¡:i71.i¡áâla)l)(lr1-,31 / <::¡:ì¡:: (){ii il;?(J.â}() (i
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2 75UNID

Computador core 13 com Processador 2 nucleos, 2 threads,
frequência baseada em processador 3.0GHZ, cache 3MB 

'
velocidade do barramento 5 GT/s, TDP 55W, frequência da
base gráfica 650MHZ I soquete 1151 lMemória I GB

Technologia DDR3 SDRAM - non-ECC/ 1333 MHz/ Dual
channel memory architecture, unbufferedl Disco rigido HDD
Capacidade 2TBl lnterface SATA 3Gb/s / 7200 rpm I Gravador
DVD I Placa mãe com Chìpset Q77 Express, 10 Entradas Usb/
1 Vga, 1 displayporU 1 Entrada de Rede/ 1 Ps/2 Teclado, 1 Ps/2
Mouse/ 2 Entradas de Audio/ 2 Entradas de Microfone/ Dynamic
Video Memory Technology/ Graphics Processor lntel HD

Graphics 2500, tecnologia lntel vPro, Trusted Platform Module
(TPM 1,2). lGabinete Desktop ultra-slim com sensor de intrusão
de chassi/ Chassi (A x L x P) 6,6 x 25,1x25,4 cm (2,60 x 9,90
x 10,00 pol.), Peso aproximado 3,1 kg (6,8 lb), peso suportado
35 kg (77|b), Baias para unidades: Externa: (1) Compartimento
fino, (1) Compartimento do leitor Secure Digital (SD), lnterna:
(1) 6,35 cm (2,5 pol.) Slots de expansão 1) Mini PCI Express,
(1) MXM, (1) mSATA lTemperatura Operacional 10-90%,
lnoperante (38,7 " C (101,66 " F) de bulbo úmido máximo) 5-
95% | Fonte de alimentaçäo tensäo operacional - 90 - 264 V ac I

Faixa de tensäo nominal- 100 - 240V ac I Frequência de linha
nominal 50-60H2 | Frequência de linha de operaçäo 47-63H2.
Slot para trava de segurança tipo Kensington security slot I

Sistema Operacional Windows 10 completo. Com monitor de
led 19 Polegadas Widescreen com as seguintes características:
tela anti reflexiva, resolução: 1440X 990 PX @ 60H2, Brilho:
250cdlm2, Contraste: 1000:1 (Tip,) Tempo de resposta: 5ms,
Entrada: HDMI, VGA, Bivolt (AC 100-240V), 1 ano de garantia.,

mouse óptico - Tipo De Cabo: Pvc, Comprimento Do Cabo
(Cm): 100, Conexão Usb: 2.0, Composição Do Material:
Plastico, 1200 DPl, Compatível com Windows e MacOS, Plug
and Play; teclado - Formato Slim, Cor: Preto, ABNT/ABNT 2,

Teclas silenciosas, Resistente à água, Compatfvel com:
Windows 8, 8.1, 10, 2000, ME, XP, NT ou superiores. Conexão:
USB. Dimensões: +/- 2,1 x 13,8 x 41,8 cm e Modulo lsolador
SOOVA, entrada Bivolt e saida '115V, 3 LEDs (modo rede, baixa
tensão, alta tensão), Estabilizador 500V4, Bivolt (115V1220V)

90 a 144V (rede 115V) 178 a 266 (rede 220V), sem
aterramento,ME/EPP

100UNID

Mesa confeccionado em MDP/MDF de 15 mm, cor cinza, borda
post ed 61 ctmm emnza ,20 xmde 1tampo, medidastododo

pés metá na c/.nzacor 50metalon xm 30 em m30rcos0,60m,
2com gavetastampo pês fixos20x pinturam, eletrostática

DFMDP/Mcorredcom

5

30UNID

Roteador Wl-Fl - Roteador (LAN) - Roteador (LAN) - Deve estar

em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem

uso, reforma ou recondicionamento' Deverá suportar taxa de

transferência de no mÍnimo 300 Mbps e suportar no mínimo os
padröes IEEE 802.11 blgln, Mínimo de 4 portas LAN 10/100

MBPS Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que

de endereço lP estático, DHCP Cliente, PPPOE' PPTP
padrão USB 2.0. Deverá suPortar no

mínimo os oadröes de criptoorafia WPA

suporte

Possuir
e L2TP. Mínimo 1 Porta

\^/trp

6
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sistema de segurança de duplo firewall (SPl e NAT). Mínimo de
2 antenas desmontáveis de 3 DBI tipo bipolar. Potência mínima
de saída de 17 DBM. Suportar DMZ, Deverá suportar fìltro de
endereços de MAC e lP. Deverá possuir engenharia de tráfego
QoS. Garantia de 12 meses.

t

\

Projetor 31CD com 3.200 lumens, Função de silêncio AV,
Compatível com câmera de documentos, Correção Keystone
horizontal e veftical, Låmpada de longa duração, Projeção em
rede, Funçåo de cópia OSD, sem PC, Funçåo de
SPLITSCREEN, Configuraçäo do Projetor por código qr,

Suporte para adaptador Wl Fl resolução SVGA (800x600),
Emissäo de Luz Colorida: 3.200 Lumens e 2.240 Lumens (em
modo de economia) Emissäo de Luz Branca: 3.200 Lumens e
2.240 Lumens ( em modo de economia) contraste 15.000:1 e
HDML Controle remoto e pilhas; Cabo de Alimentação; Cabo
VGA; Cabo USB; Documentaçäo em CD; CD de Software; Case
de transporte. Garantia 12 meses de garantia. AMPLA
DISPUTA

UNID 237

UNID 78

Projetor 31CD com 3,200 lumens, Função de silêncio AV,
Compatível com câmera de documentos, Correção Keystone
horizontal e vertical, Lâmpada de longa duração, Projeção em
rede, Função de cópia OSD, sem PC, Função de
SPLITSCREEN, Configuração do Projetor por código qr,

Suporte para adaptador Wl Fl resolução SVGA (800x600),
Emissão de Luz Colorida: 3.200 Lumens e 2.240 Lumens (em
modo de economia) Emissão de Luz Branca: 3.200 Lumens e
2.240 Lumens ( em modo de economia) contraste 15.000:1 e
HDML Controle remoto e pilhas; Cabo de Alimentação; Cabo
VGA; Cabo USB; Documentação em CD; CD de Software; Case
de transporte. Garantia 12 meses de garantia. ME/EPP

A

em

a pó

UNID 40

Mesa plataforma fabricado em MDF com tampo na cor preta ou
branca de 30 mm, medindo 1,10 M x 0,70 M, com bordas em
fita ABS de 2,00 mm, com 02 caixas retangular em polipropileno
para receber tomadas medindo 21x14 cm, pés pórtico em
metalon 50x30x1 ,5 cm, pintado em pintura eletrostática a pó e
secagem em estufa em 180 o C com tratamento ant¡ferruginoso.
Na cor oreta.

TI

UNID 450T2

Cadeira acolchoada secretaria fixa, com base fixa 04 p cadeira
fixa auxiliar sem braços estofada modelo secretária com base
fixa 04 pés am aço, solda ig, pintura eletrostática epÓxi pó com
tratamento anti ferrugem e sapatas anti deslisantes, assento
e encosto em madeira coberto em espuma injetada de no
minimo 35mm revestído em tecido j serrano, possuindo
acabamento em perfil de borracha grampeada
pneumaticamente junção assento e encosto, com as seguintes
dimensöes: altura: 85cm altura encosto: 36cm largura, assento:
43cm profundida de assento: 39cm pesolíq. Aproximado do
produto: 4kg dimensões aproximadas do produto com
embalagem (cm) - axlxp 80 cm x 59 cm x 57 cm.AMPLA
DISPUTA
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UNID 15013

CãOe¡ra acolchoada secretaria fìxa, com base fixa 04 p cadeira
fixa auxiliar sem braços estofada modelo secretåria com base
fixa 04 pés am aço, solda ig, pintura eletrostática epóxi pó com
tratamento anti ferrugem e sapatas anti deslisantes, assento
e encosto em madeira coberto em espuma injetada de no
minimo 35mm revestido em tecido j serrano, possuindo

acabamento em perfil de borracha grampeada
pneumaticamente junção assento e encosto, com as seguintes
dimensões: altura: 85cm altura encosto: 36cm largura, assento:
43cm profundida de assento: 39cm pesolíq. Aproximado do
produto: 4kg dimensÕes aproximadas do produto com
embalagem (cm) - axlxp 80 cm x 59 cm x 57 cm. ME/EPP

UNID 45

Ãi condicionado 12.000 BTUS - ar condicionado tipo split
12.OOO BTUS especificação:capacidade de refrigeração ar
condicionado tipo SPLIT 12.000 btus especificaçäo:
capacidade de refrigeraçäo: 12000 BTU/H e 3800w potência:
112,5w potência máxima: 1500W alimentaçåo (volts)22Ov

corrente elétrica de refrigeração (amperes)6.1 ciclo: frio vazåo
de ar (MÜlH)500 gás refrigerante: r-410a classificaçäo
energética (inrnetro): a possuir serpentina com tubo de cobre
r410a tipo do condensador: horizontal tipo de tecnologia do
compressor: rotativo consumo de energia procel
(l(WH/mês)21l23 controle da direção do ar (para cima - para

baixo)automático nível de ruído interno: 33db/a nível de rujdo
externo: 54db/a cor da evaporadora: branco regula velocidade
de ventilação display com exibição da temperatura e das
funçöes do aparelho com ajuste do termostalo de ajuste mais
preciso, per:mitindo a seleção de temperatura graua grau
funçóes: SLEEP, swing, turbo, auto diagnÓstico, brisa e timer
filtro antLbactéria desumidificaçåo proteção anti-corrosão
controle da direção do ar (esquerda - direita): manual
acompanhar manual de instruções e controle remoto com
teclas de funções e regulagem de temperatura garantia do
fornecedor: 12 (doze) meses. Com certificação a do procel /
inmetro. AMPLA DISPUTA

UNID 15



,r#eÅauRqlxlTï¡tå¿x
6ÖVÍãf?hlÕ }qltJNICIf}ÅL

t7

ea
l,)

UNID 30

balanceadas. Gabinete externo com pintura eletrostática e

interno em aço galvanizado(com proteção cromatizada e

cantos arredondados, traz mais resistência à corrosäo e mais

facilidade na hora de limpar) e grade interna puxadores

anatômicos possuir dreno frontal sistema de rodízios simples

rotativos, duplo sistema de condensador, isolamento de

poliuretano com mÍnimo 58 mm de espessura. Possuir

iodizios reforçados chapa externa galvanizada dupla face com
pintura eletrostát¡ca em pÓ, garantia mínima de 0'1 ano contra

corrosäo, garantia de no minimo 01 ano no sistema de

refrigeração. Tripla função: congelador, conservador e extra-frio

term-ostato ajustável de dupla ação exposto no próprio freezer.
Tensäo 220 VOLTS. AMPLA DISPUTA

r/refrigFreeze erad horizontalor uplad ação 0 293tampas litros,
poliuretano gidon comemntoisolamemco diçasdobra

16

UNID 10

interno em aço galvanizado(com proteção cromatizada e

cantos arredondados, traz mais resistência à corrosäo e mais

facilidade na hora de limpar) e grade interna puxadores

anatômicos possuir dreno frontal sistema de rodizios simples

rotativos, duplo sistema de condensador, isolamento de
poliuretano com mínimo 58 mm de espessura. Possuir

iodízios reforçados chapa externa galvanizada dupla face com

gerador orizontalh uplad açäo 0 mpasta litros,293Freezer/refri
poliu retano gidon comem radiçasdobisola ntomecom

balanceadas. Gabi nete externo com pintura e etrostática e

termostato ajustável
Tensão 220 VOLTS.

letrostática m garantia m ano contrade 01nrmapó,pintura e

sarantia 0 nominimonoed no slstema derrosaoco
Trirefrigeraçäo. função:pla geladcon or ervadorcons extra-frioe

de açãodupla osto pno freezerróprioexp
PPME/E

UNID 30

Fogåo
reforça

4ndustrial bocas p530x30 economy estruturacom
emda ço especialcarbono eletrostática sgrelhantu rapa

aço carbo reforçado med no ntmmt 300o 300X mmndooem
fundferro oid ueimado rese qemcmpossu relha 30x30s

gá ems rrofe50mmminimonocom iåmd deetroduplos
pezalim registrosndido reforçadoextra paradesmontáveisfu

emcromados ço válvulascom dea para daajustegás

alto baixo,ou do eduplo comancomchama controle
acendimento anuamdeatravéschamasdelv idualind

comando açoemainel depresr duosdecoletorasbandejas
noxidável antm em aqueb ite tvtind para ecoroaduaispulos

s urad deal amch superior ea estruturaaJustecommbocachi
eminferior de m70 comm a esradeadprateleiraperfil

pés sapatacom ems poliamidaaçoestrutura S emmontantes
0b on)(nvl alimentação d ás atun oural (conformeslps

aosem aço adointerligreq eridou Satravé tubulaçãode
d
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285mmcai gn: 200mmca cor: Preto com
no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de fabricaçäo'
Com base, forno 87 litros tampa em aço inox; com estrutura em

aço com acabamento em pintura epóxi, isolamento térmico
com lã basáltica. AMPLA DISPUTA

doze meses (01 ano),

10UNID27

Fogäo industrial 4 bocas 30x30 p5 economy com estrutura
reforçada em aço carbono especial pintura eletrostática grelhas

em aço carbono reforçado medindo no minimo 300 x 300 mm

possuir grelhas 30x30 cm em ferro fundido e queimadores

duplos com diâmetro de no mínimo 150mm a gás em ferro
fundido extra reforçado, desmontáveis para limpeza registros
cromados em aço com válvulas de gás para ajuste da

chama, alto ou baixo, com duplo comando e controle
individual de chamas através de acendimento manual
bandejas coletoras de resíduos, painel de comando em aço
inoxidável manípulos em baquelite individuais para coroa e

cachimbo com ajuste gradual de chama estrutura superior e

inferior em perfil de 70mm com prateleira gradeada e

montantes estruturais em aço pés com sapatas em poliamida

6.0 (nylon) alimentação de gás natural ou glp (conforme

requerido) através de tubulação em aço interligado aos
queimadores e registros de comando pressão do gás: glp:

285mmca/ gn: 200mmca cor: preto com doze meses (01 ano)'
no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação.
Com base, forno 87 litros tampa em aço inox; com estrutura em

aço com acabamento em pintura epóxi, isolamento térmico
com lã basáltica. ME/EPP

UNID 10

Fogão industrial 06 bocas 03 duplas e 03 simples, com

estrutura reforçada em aço carbono especial pintura

eletrostática grelhas em aço carbono reforçado medindo no

mínimo 300 x 300 mm possuir grelhas 30x30 cm em ferro

fundido e queimadores duplos com diâmetro de no mínimo
150mm a gás em ferro fundido extra reforçado, desmontáveis
para limpeza registros cromados em aço com válvulas de gás

para ajuste da chama, alto ou baixo, com duplo comando e
controle individual de chamas através de acendimento
manual bandejas coletoras de resíduos, painel de comando

em aço inoxidável manípulos em baquelite individuais para

coroa e cachimbo com ajuste gradual de chama estrutura
superior e inferior em perfil de 70mm com prateleira gradeada

e montantes estruturais em aço pés com sapatas em poliamida

6.0 (NYLON) alimentação de gás natural ou glp (conforme

requerido) através de tubulação em aço interligado aos
queimadores e registros de comando pressão do gás: glp:

iS1mmcat gn: 200mmca cor: preto com doze meses (1 ano)'

no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de fabricaçäo.

Com base, com forno 30x30 com estrutura em aço com

acabamento em pintura epóxi possuir visor em vidro e fundo
isolamento térmico com lã basálticaesmaltado

22

eletrostática líquida (esmalte sintético)

Armário roupeiro 20
ou fechadura, altura

portas pequenas
do locker: 198 m. 251

com camada de 30 a
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Oéfinir. Dimensões: 1980x1250x400rnm (axlxp) a Pmontagem

do mövelé realizada através do sistema minifix, que permite

montagens e desmontagens sucessivas, mantendo a rigidez,
estabilidade e acabamento do móvel, eliminando a aparência
de parafusos. O produto deve estar em conformidade com a
nr-ì7, do ministério do trabalho e normas abnt vigentes através
de apresentação de laudos de conformidade atestando ensaios
de estabilidade, resistência e durabilidade. Garantia mínima
de 1 ans.. ldeal para vestiários, elubes, supermercados,
escolas, AMPLA DISPUTA

UNID t7

pequenas com pitão para cadeado
fechadura, altura do locker; 198 m. Largura

Profundidade do locker: 40 cm. Com as seguintes
características: roupeiro de aço com travas investidas tipo unha
de gato o que dispensa a utilízação de parafusos, fechamento
através de fechadura tipo yale. Venezianas para ventilação em
cada porta. Pés removíveís em polipropileno de alto impacto.
Possibífidade de montagem em série em vários vãos
continuos. Acabamento: corpo tratado pelo processo anti-
corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a

pó (tinta epóxi) com camada de 30 a 40 mlcrons com secagem

em estufa a 240 oc na cor (cinza) e as portas em pintura

eletrostática tíquida (esmalte sintético) com carnada de 30 a
40 mfcrons com secagem ern estufa a 120 oc, na cor a
definir. Dimensões: 1980x1250x400mm (axlxp) a Pmontagem
do móvel é realizada atravês do sistema minifix, que permite

montagens e desmontagens sucessivas, mantendo a rigidez,
estabilidade e acabamento do móvel, eliminando a aparência
de parafusos. O produto deve estar em conformidade com a
nr-17, do ministério do trabalho e normas abnt vigentes através
de apresentaçäo de laudos de conformidade atestando ensaios
de estab¡lidade, resistência e durabilidade, Garantia minima
de 1 ano.. ldeal para vestiários, clubes, supermercados,
escolas. ME/EPP

Armário
ou
cm.

roupeiro 20 portas
do locker: 125

UNID 52525

Ëxtintor de incêndio ABC 4KG, Peso Bruto: +-

Composiçäo: Monofosfato de Amonia 55%. Validade: 1 ano.

lncluso: 1 - Placa sinalizadores, 1 - mangueira, 1 - suporte de
AMPLA DISPUTArede ou

6.Bkg

175UNID

Extintor de incèndio ABC 4KG, Peso Bruto: +- 6.8k9.

Composiçäo: Monofosfato de Amonia 55%. Validade: 1 ano.

lncluso: 1 - Placa sinalizadores, 1 - mangueira, 1 - suporte de
parede ou piso, ME/EPP
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ANEXO I-A

EsruDo rÉcxIco PRELIMINAR - ETP

1. TNFoRM¡çons nÁsrc¡.s
1.1 A elaboraçáo do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de

uma contratação e serye essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como

o tratamento de seu impacto e embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, que somente é

elaborado se a contratação for considerada viável

1.2 O presente documento apresenta informações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboràção do edital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela unidade competente'

Além áisso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relevantes da

contratação, para fins de motivação das decisões adotadas'

1.3 Este estudo serve essencialmente para contratação de: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÄO DE MATERIAIS/EQUIPAMENTOS PARA

INSTALAÇÃO DE LABORATÓruO DE INFORMATICA NAS ESCOLAS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO, ATENDENDO AS DBMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

E CULTURA DE AMONTADA/CE

2. NECESSTDADE DA CONTRATAÇ.Ã.O
2.1 A referida aquisiçäo visa à contratação de 

- 
empresa especializada no fornecimento 

_de
MATERIAIS/EQUIÞAMENTOS PARA INSTALAÇÃO NB LABORATORIO DE INFORMATICA

NAS ESCOLAS da rede municipal de ensino a serem instalados nas Escolas de Ensino Fundamental,

visando um melhor investimentô na pesquisa e ensino, melhorando as feramentas de trabalho dos

docentes a fìm de levar maior aprendizado prático aos alunos que fazem parte da rede de ensino de

responsabilidade da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Amontada.

O uso do Sistema de Registro de Preços se justifîca por ser mais conveniente a esta Secretaria

Municipais/Unidade Gestoia, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do

aft.3o do Decreto Federal n." 7 .89212013

g. Ánn¡. REQUTSTTANTE
3.1 Secretaria: Educação e Cultura

4. DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4.1 A contraiada deverá ateñder, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta rnais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Administração Pública.

s. PESQUISA DE MERCADO

s#tå

5.1 A pesquisa de preços foi realizada, se

a qual revogou a Instrução Normativa no

para a aquisição de bens e contratação
federal direta, autárquica e fundacional.

guindo a Instrução Normativa no 7312020 (Lei 8.66611'993),

7SDOru, que determina a tealização de pesquisa de preços

de serviços em geral, no âmbito da administração pública
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5,2 A realização de pesquisa de preço, objetivando o comportamento de mercado, fot

Setor de Compras do Município, em conformidade com a Instrução Normativa acima

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6.1 Os quantitativos foram definidos levando em consideração as escolas do município localizados na

sede e nos distritos que possuem um quantitativo mínimo de 30O(trezentos) alunos, e que possuem

também as condições estruturaiso com salas preparadas j â para o recebimento dos laboratórios.

7. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRA,TAÇÃO

7.1 Os valores estimados para a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o

demonstrativo da pesquisa de mercado referetrte ao serviço a ser licitado, visando à contratação dos

serviços de: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÄO OB LABORATÓruO DE INFORMÁTTCE
NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DB ENSINO, ATENDENDO AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÄO E CULTURA DE AMONTADA/CE

T.2Empesquisa de preços, verifîcou-se o valor médio dos itens a serem licitados.

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento.

8. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1 A regra geral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) é a
adjudicação por item, conforme Súmula 247 do TCU, sendo no presente caso tecnicamente viável a

contratagão por item, tendo um maior aproveitamento do mercado e ampliação da competitividadc.

8.2 Portanto, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, com efeito de atingir

um número maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da

competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

9. DECLARAÇÃO DE VIABTLIDADE OU NÃO n¡. CONTRATAÇÃO
9.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a probabilidade

do alcance dos resultados pretendidos em observância aos princípios da economicidade, eficácia e

eficiência apresenta-se por meio de realizaçio de Pregão Eletrônico.

9.2Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida'
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ANExo úNtco Do ETP

rpAMENTos pARA LABonlrónlo DE INFoR CA

d¿[þs

VALOR

rorAl (Rs)

MATERIAL/EQU

UNID. QUANT.

VALOR

u¡¡¡rÁnr
o (R$)

¡TEM orscnrçÃo

entrada Bivolt e saida 115V, 3 LEDs (modo rede, baixa
Estabilizador 500V4, Bivolt (1 15V/220V)
115V) 178 a 266 (rede 220v), sem

1 Vga, I displayporU 1

Mouse/ 2 Entradas de

threads,core com

Capacidade lnterface2ÍBl 3Gb/s 7200

IDVD mãePlaca Chipsetcom 10 Usb/EntradasQ77 Express,
Teclado, Psl2PsIZde Rede/Entrada

2Audio/ DynamicEntradas de Microfone/

tensão, alta tensäo),
90 a 144V
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utador core 13 com Processador 2 nucleos, 2 threads,
uência baseada em processador 3,0GHZ, cache 3MB ,

velocidade do barramento 5 GT/s, TDP 55W, frequência da
gráfica 650MHZ I soquete 1151 lMemória

1333 MHz/
8GB

DualTechnologia DDR3 SDRAM non-ECC/

2

channel memory architecture, unbufferedl Disco rigido HDD

Capacidade 2TBl lnterface SATA 3Gb/s / 7200 rpm I Gravador
DVD I Placa mãe com Chipset Q77 Express, 10 Entradas Usb/
1 Vga, 1 displayporU 1 Entrada de Rede/ 1 Ps/2 Teclado,l Psl2
Mouse/ 2 Entradas de Áudio/ 2 Entradas de Microfone/ Dynamic

aterramento.ME/EPP

Video Memory Technology/ Graphics Processor lntel HD

Graphics 2500, tecnologia lntel vPro, Trusted Platform Module
(TPM 1.2). lGabinete Desktop ultra-slim com sensor de intrusão

de chassi/ Chassi (A x L x P) 6,6 x 25jx25,4 cm (2,60 x 9'90
x 10,00 pol.), Peso aproximado 3,1 kg (6,8 lb), peso suportado
35 kg (77 lb), Baias para unidades: Externa: (1) Compartimento
fìno, (1) Compartimento do leitor Secure Digital (SD)' lnterna:
(1) 6,35 cm (2,5 pol.) Slots de expansão 1) Mini PCI Express'
(tl MXM, (1) mSATA lTemperatura Operacional 10-90%'
lnoperante (38,7 " C (101,66'F) de bulbo úmido máximo) 5-

95% | Fonte de alimentaçäo tensäo operacional - 90 - 264 V ac I

Faixa de tensäo nominal - 100 - 240V ac I Frequência de linha
nominal 50-60H2 | Frequência de linha de operaçäo 47-63H2.
Slot para trava de segurança tipo Kensington security slot I

Sistema Operacional Windows 10 completo. Com monitor de
led 19 Polegadas Widescreen com as seguintes caracterÍsticas:
tela anti reflexiva, resolução: 1440X 990 PX @ 60H2, Brilho:

250cd/m2, Contraste: 1000:1 (Tip.) Tempo de resposta: 5ms,
Entrada: HDMI, VGA, Bivolt (AC 100-240V), 1 ano de garantia.,

mouse óptico - Tipo De Cabo: Pvc, Comprimento Do Cabo
(Cm): 100, Conexão Usb: 2,0, Composição Do Material:
Plastico, 1200 DPl, Compatfvel com Windows e MacOS, Plug

and Play; teclado - Formato Slim, Cor: Preto, ABNT/ABNT 2'
Teclas silenciosas, Resistente à água, Compatível com:
Windows 8, 8.1, 10,2000, ME, XP, NT ou superiores' Conexão:
USB. Dimensões: +/- 2,1 x 13,8 x 41,8 cm e Modulo lsolador
500V4, entrada Bivolt e saida 115V,3 LEDs (modo rede, baixa

tensão, alta tensão), Estabilizador 500V4, Bivolt (115V/220V)

90 a 144V (rede 115V) 178 a 266 (rede 220V), sem

UNID 75

UNID

UNID
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sistema de segurança de duplo firewall (SPl e NAT). MÍnimo de
2 antenas desmontáveis de 3 DBI tipo bipolar. Potência mínima
de saída de 17 DBM. Suportar DMZ, Deverá suportar filtro de
endereços de MAC e lP, Deverá possuir engenharia de tráfego
QoS. Garantia de 12 meses.

I

Projetor 31CD com 3.200 lumens, Funçäo de silêncio AV,
CompatÍvel com câmera de documentos, Correção Keystone
horizontal e vertÌcal, Lâmpada de longa duração, Projeçäo em
rede, Funçåo de cópia OSD, sem PC, Função de
SPLITSCREEN, Configuração do Projetor por código qr,

Suporte para adaptador Wl Fl resolução SVGA (800x600),
Emissão de Luz Colorida: 3.200 Lumens e 2.240 Lumens (em
modo de economia) Emissão de Luz Branca: 3,200 Lumens e
2.240 Lumens ( em modo de economia) contraste 15.000:1 e
HDML Controle remoto e pilhas; Cabo de Alimentação; Cabo
VGA; Cabo USB; Documentação em CD; CD de Software; Case
de transporte. Garantia 12 meses de garantia. AMPLA
DISPUTA

UNID 237

UNID 78

Projetor 31CD com 3.200 lumens, Função de silêncio AV,
Compatível com câmera de documentos, Correção Keystone
horizontal e vertical, Lâmpada de longa duração, Projeção em
rede, Função de cópia OSD, sem PC, Função de
SPLITSCREEN, Configuraçäo do Projetor por código qr,
Suporte para adaptador Wl Fl resolução SVGA (800x600),
Emissão de Luz Colorida: 3.200 Lumens e 2.240 Lumens (em
modo de economia) Emissão de Luz Branca: 3.200 Lumens e
2.240 Lumens ( em modo de economia) contraste 15,000:1 e
HDML Controle remoto e pilhas; Cabo de Alimentação; Cabo
VGA; Cabo USB; Documentação em CD; CD de Software; Case
de transporte. Garantia 12 meses de garantia. ME/EPP

UNID

em

trilxascom

DISPU
tarnpo

EIEPP

UNID 40TL

Mesa plataforma fabricado em MDF com tampo na cor preta ou
branca de 30 mm, medindo 1,10 M x 0,70 M, com bordas em
fita ABS de 2,00 mm, com 02 caixas retangular em polipropileno
para receber tomadas medindo 21x14 cm, pés pórtico em
metalon 50x30x1 ,5 cm, pintado em pintura eletrostática a pó e
secagem em estufa em 180 o C com tratamento antiferruginoso.
Na cor preta.

UNID 450t2

Cadeira acolchoada secretaria fixa, com base fixa 04 p cadeira
flxa auxiliar sem braços estofada modelo secretária com base
fixa 04 pés am aço, solda ig, pintura eletrostática epóxi pó com
tratamento anti ferrugem e sapatas anti deslisantes, assento
e encosto em madeira coberto em espuma injetada de no
minimo 35mm revestido em tecido j serrano, possuindo
acabamento em perfil de borracha grampeada
pneumaticamente junção assento e encosto, com as seguintes
dimensões: altura: 85cm altura encosto: 36cm largura, assento:
43cm profundida de assento: 39cm pesolíq. Aproximado do
produto: 4kg dimensões aproximadas do produto com

(cm) - axlxp 80 cm x 59 cm x 57 cm.AMPLAembalagem
DISPUTA
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Cadeira acolchoada secretaria fixa, com base fixa 04 p cadeira
fixa auxiliar sem braços estofada modelo secretária com base
fixa 04 pés am aço, solda ig, pintura eletrostática epóxi pó com
tratamento anti ferrugem e sapatas anti deslisantes, assento
e encosto em madeira coberto em espuma injetada de no

minimo 35mm revestido em tecido j serrano, possuindo

acabamento em perfil de borracha grampeada
pneumaticamente junção assento e encosto, com as seguintes
dimensões: altura: 85cm altura encosto: 36cm largura, assento:
43cm profundida de assento: 39cm pesolíq. Aproximado do

UNID 150

produto: 4kg dimensões aproximadas do

,rWe

13

produto
ME/EPP

com
embala 80cmx59cmx57cm.

45UNID

Ar condicionado 12.000 BTUS - ar condicionado tipo split
12.000 BTUS especificação: capacidade de refrigeração ar
condicionado típo SPLIT 12.000 btus especificação;
capacidade de refriger:ação: 12000 BTU/H e 3800w potência:
1125w potência máxima: 1500W alímentaçäo (volts)22Ov
corrente elétrica de refrigeraçåo (amperes)6.1 cicls: frio vazão
de ar (MÜ/H)500 gás refrigerante: r-410a classificação
energética (inmetro): a possuir serpentina com tubo de cobre
r410a tipo do condensador: horizontal tipo de tecnologia do
compressor: rotativo consumo de energia procel
(KWH/mês)21l23 controle da direçåo do ar (para cima - para

baixo)automático nivel de ruldo ínlerno: 33db/a nlvel de ruÍdo
extêrno: 14dbla cor da evaporadora: branco regula velocidade
de ventilaçåo display com exibiçåo da temperatura e das
funçöes do aparelho corn ajuste do termostato de ajuste mais
preciso, permitindo a seleção de temperatura graua grau
funçÕes: SLEEP, swing, lurbo, auto diagnóstico, brisa e timer
filtro anti-bactéria desumid ifieação proteção anti-corrosão
conirole da direção do ar (esquerda - direita): manual
acompanhar manual de instruções e controle remoto com
teclas de funçöes e regulagem de temperatura garanlia do
fornecedor: 12 (doze) meses. Com certifìcação a do procel /
inmetro. AMPLA. DISPUTA

74

UNID

Ar co"dic'ronadô tZ.OÓO BTUS - ar condicionado tipo split
12.000 BTUS especificação: capacidade de refrigeração ar
condicionado típo SPLIT 12.000 btus especificação:
capacidade de refrigeraçäo: 12000 BTUIH e 3800w potência:

1 125w potência máxíma: 1 500W alimentação (volts)22Ov

corrente elétrica de refrigeração (amperes)6.1 ciclo: frio vazão
de ar (MÜlH)500 gás refrigerante: r-410a classificação
energética (inmetro): a possuir serpentina com tubo decobre
r410a tipo do condensador: horizontal tipo de tecnologia do

compressor: rotativo consumo de energia procel
(KWH/mês)21l23 controle da direção do 91 (nara cima - para

baixo)automático nível de ruído inlerno: 33db/a nfvel de ruído

externo: 54db/a cor da evaporadora: branco regula velocidade

de ventilaçäo display com exibição da temperatura e das
funçÖes do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais
preciso, permitindo a seleção de temperatura graua grau

iunções:- SLEEP, swing, turbo, auto diagnóstico, brisa e timer
fifiró anti-bactéria desumidifìcação proteção anti'corrosão
controle da direção do ar (esquerda - direita): manual
àcompanhar manual de instruções e controle remoto com
teclas de funções e regulagem de temperatura garantia do

fornecedor: 12 (doze) meses. Com certificação a do procel/
inmetro. ME/EPP
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Freezer/refrigerador horizontal dupla açäo 01 tampas 293 litros,

com isolamento em poliuretano rigido com dobradiças
balanceadas. Gabinete externo com pintura eletrostática e

interno em aço galvanizado(com proteçäo cromatizada e

cantos arredondados, traz mais resistência à corrosão e mais
facilidade na hora de limpar) e grade interna puxadores

anatômicos possuir dreno frontal sistema de rodízios simples
rotativos, duplo sistema de condensador, isolamento de
poliuretano com mínimo 58 mm de espessura. Possuir
rodízios reforçados chapa externa galvanizada dupla face com
pintura eletrostática em pó, garantia mínima de 01 ano contra
corrosåo, garantia de no mínimo 01 ano no sistema de
refrigeração. Tripla função: congelador, conservador e extra-frio
termostato ajustável de dupla ação exposto no próprio lreezer'
Tensão 220 VOLTS. AMPLA DISPUTA

UNID 30

,# b*å

16

Þt

10UNIDL7

Freezer/refrigerador horizontal dupla açäo 01 tampas
com isolamento em poliuretano rígido com dobradiças
balanceadas. Gabinete externo com pintura eletrostática e
interno em aço galvanizado(com proteção cromatizada e
cantos arredondados, traz mais resistência à corrosão e mais
facilidade na hora de limpar) e grade interna puxadores
anatômicos possuir dreno frontal sistema de rodizios simples
rotativos, duplo sistema de condensador, isolamento de
poliuretano com minimo 58 mm de espessura. Possuir
rodízios reforçados chapa externa galvanizada dupla face com
pintura eletrostática em pó, garantia mínima de 01 ano contra
corrosão, garantia de no mÍnimo 01 ano no sistema de
refrigeraçäo. Tripla função: congelador, conservador e extra-frio
termostato ajustável de dupla ação exposto no próprio freezer.
Tensão 220 VOLTS. ME/EPP

293 litros,

UNID 3020 individual de chamas através de acendimento manual
bandejas coletoras de reslduos, painel de comando em aço

inoxidável manípulos em baquelite individuais para coroa e

cachimbo com ajuste gradual de chama estrutura superior e

inferior em perfil de 70mm com prateleira gradeada e

montantes estruturais em aço pés com sapatas em poliamida

Fogão alindustri bocas4 30x3 p50 comeconomy estrutura
reforçada m aço especialcarbono gre haspintura eletrostática

aço rbonoca rçado edindm no mfnimoo 300 300X mmrefoem
fe furro dn eido queimadoresemcmgrel 30x30haspossuir

fe rroás ems1 50mmtnrm monoplosdu mco diâ demetro
ntávei pas radesmo limpeza registrosofundid reforçadoextra

cromad emOS comaço deválvulas ásg para daajuste
ducom comandoplo ealto baixoouchama controle

(6.0 alimentação d ass ral sou p (conformenatunylon)
satravé tubulaçäoderequerido em aço ointerligad aos

dossãode ocomanddoresma e
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no mÍnimo, de garantia contra vÍcios ou defeitos de fabricaçäo.
Com base, forno 87 litros tampa em aço inox; com estrutura em
aço com acabamento em pintura epóxi, isolamento térmico
com lã basáltica, AMPLA DISPUTA

com doze meses (01 ano),285mmca/ gn: 200mmca cor:

UNID 102t

Fogão industrial 4 bocas 30x30 p5 economy com estrutura
reforçada em aço carbono especial pintura eletrostática grelhas
em aço carbono reforçado medindo no mínimo 300 x 300 mm
possuir grelhas 30x30 cm em ferro fundido e queimadores
duploscomdiâmetrode no mínimo 150mm a gásemferro
fundido extra reforçado, desmontáveis para limpeza registros
cromados em aço com válvulas de gás para ajuste da
chama, alto ou baixo, com duplo comando e controle
individual de chamas através de acendimento manual
bandejas coletoras de resíduos, painel de comando em aço
inoxidável manípulos em baquelite individuais para coroa e
cachimbo com ajuste gradual de chama estrutura superior e
inferior em perfil de 70mm com prateleira gradeada e

montantes estruturais em aço pés com sapatas em poliamida
6.0 (nylon) alimentação de gás natural ou glp (conforme
requerido) através de tubulação em aço interligado aos
queimadores e registros de comando pressão do gás: glp:

285mmca/ gn: 200mmca cor: preto com doze meses (01 ano),
no mínimo, de garantia contra vfcios ou defeitos de fabricaçäo.
Com base, forno 87 litros tampa em aço inox; com estrutura em
aço com acabamento em pintura epóxi, isolamento térmico
com lã basáltica. ME/EPP

10UNID22

Fogão industrial 06 bocas 03 duplas e 03 simples, com
estrutura reforçada em aço carbono especial pintura
eletrostática grelhas em aço carbono reforçado medindo no
mínimo 300 x 300 mm possuir grelhas 30x30 cm em ferro
fundido e queimadores duplos com diâmetro de no minimo
150mm a gás em ferro fundido extra reforçado, desmontáveis
para limpeza registros cromados em aço com válvulas de gás
para ajuste da chama, alto ou baixo, com duplo comando e
controle individual de chamas através de acendimento
manual bandejas coletoras de resíduos, painel de comando
em aço inoxidável manípulos em baquelite individuais para
coroa e cachimbo com ajuste gradual de chama estrutura
superior e inferior em perfil de 70mm com prateleira gradeada
e montantes estruturais em aço pés com sapatas em poliamida
6.0 (NYLON) alimentaçäo de gás natural ou glp (conforme
requerido) através de tubulação em aço interligado aos
queimadores e registros de comando pressão do gás: glp:

285mmca/ gn: 200mmca cor: preto com doze meses (1 ano)'
no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação.
Com base, com forno 30x30 com estrutura em aço com
acabamento em pintura epóxi possuir visor em vidro e fundo

maltado isolamento térmico com lã basáltica.

pó (tínta epóxi) côm camada de 30 a 40 mícrons com secagem
estufaern 244a naoc (cinza)cor portas pinturaem

eletrostática íqui (esmalteda com camada
4A 20 nacom em

. ,, ,;'
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DISPUTA

UNID t724

UNID 52525

Extintor de incêndio ABC 4KG, Peso Bruto: +- 6.8k9'
Composiçåo: Monofosfato de Amonia 55%. Validade: 1 ano'
lncluso: 1 - Placa sinalizadores, 1 - mangueira, 1 - suporte de

eou AMPLA DISPUTA

175UNID

Extintor de incêndio ABC 4KG, Peso Bruto: +- 6.8k9.
Composição: Monofosfato de Amonia 55%. Validade: I ano.

lncluso: 1 - Placa sinalizadores, 1 - mangueira, 1 - suporte de
parede ou piso. ME/EPP

26
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ANEXO II

DECLARAçÖES

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CE
At. Comissão de Pregão.

REf.: PREGÃO NINTRÔNTCO N" IPE

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

n.o ............. neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participagão no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o

Poder Pirblico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administrcçáo, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para toclos os {ins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto

no inciso XXXIII do art. 7q da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista tto

inciso V, do art. 27 daLei Fecleral n". 8.666193 e suas alterações posteriores'

Por ser a expressão da verdade, assina a presente.

de ... ........... de 20

Assinatrra do(a) representante.

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)
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ANEXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Local de Data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senltores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta cle preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELETRÔNICO NO cujo objeto é

conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste

certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

ITEM N"

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJiCPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação completa)

d#b

VALOR
UNITÁRIO

ß$)

VALOR
TOTAL (R$)UNID. MARCA QUANT.

ITE
M DESCRIÇAO

rtr¡1:rrrrÍrt.)È,r I)ti: 
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ANEXO TV

ATA DE REcISTRo DE pRrÇos N" REFERENTE no pnncÃo nlnrnôNlco N."
/PE

O nnUUfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) (órgão gerenciador), inscrita no

CNPJ/MF sob o no , neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)

deDespesa',TcomfundamentonoEditaldoPregãoEletrônicopara
RegistrodePreçosno-,Processono-,emconformidadecomoque
preceitua a Lei Federal n" 8.666193, a Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal no 7.89212013,

REGISTRAR OS PREçOS DO SEGUINTE OBJETO , conforme especificações do

ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a
presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.o xxx,
com sede na Rua xxx, n,o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato

representada por xxx, portador do CPF n.o xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 1l e 13 do Decreto Federal n,o 7.892113 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,

segundo ordem de classificação definida na licitação:

Quantidade
resistrada

Valor unitário
registrado

Ordem de
classificacão

Empresa Item

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na hipótese de

cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 2l do Decreto n.o 7 .892113.

Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o paráryrafo anterior, que tenham

apresentado suas propostas em conformidade com o Editaldo Pregão n. J-.
Pãrágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico no I

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓnCÃOS PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro de Preços,

na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo

I desta Ata:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o

seguinte obieto , de acordo com as especificações que constam no

Añexo I deite Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora e o nome

do representante legal, em obediência à ordem de classificação das propostas, juntamente com a

documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente de transcriçáo, fazem

parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem.

Þarâgralo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro

de Prèços, inclusive o acréscimo de que ttata o $ 1o, do art. 65, da Lei n." 8.666193.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR

'ruþs
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4.1- O valor global registrado nesta Ata de Regisho de Preços é de R$ (.......'.'... ),
conforme anexo.

cLÁUSULA QUINTA _ DO PRAZODE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apartfu da assinatura, não podendo ser

pronogada.
5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o termo de contrato, o qual terá a vigên cia a partfu da assinatur a. O prazo de vigência da contratação

será definido no respectivo termo de contrato, prorogável na forma do art. 5TdaLein' 8.666193,

cLÁusuLA sExrA - DA ADESÃo À ATA DE REcIsrRo DE PREÇos
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as condições, regras

e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7 .89212013.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAçÕns Nl ATA DE RDcISTRo DE PREçoS

7.1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei no 8.666/93.
7.2 - Qtando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticado no mercado, este Município convo caút o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.

7.: - Nao havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

cLÁusuLA orrAvA - Do CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especiftcados:

a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições daata de registro de preços;

a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem j ustificativa aceitável ;

a.3) Ñao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70

da Lei no 10.520, de2002,
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA - DO PRAZODO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênoia a partir da assinatura

até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs ALTBRAÇÕns courRATUArs

l0.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaiso acréscimos ou

supressões no quantitativo do objetJcontratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o clisposto no $ ls, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores.
l1^z - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as clisposições conticlas tro art. 65 da Lei no

8.666193.
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cr,Áusur,A DECIMA pRTMEIRÄ, - DA ENTREcA Do oBJETo

1 1.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a) envio da

ordem de compra./serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

11.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagões

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias

úteis, a contar da notifrcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentação de nota frscal correspondente devidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, frcando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade frscal e trabalhista.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DAS OBRTGAÇÕES n¿. CONTRATANTE

13.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fîscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS oBRIGAçÕns uo (A) CoNTRATADo (A)

14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigagões constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifîcações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota frscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obj eto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condiçõJs oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

dä *Ë
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c) substituir, repaÍar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do art,

67 daLei8.666/1993

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

lj.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da

execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

I5.2 Pela inexecugão total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administraçáo pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia cle atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contaclo a partit da

convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0%o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo ptazo de

até cinio anos. A Sangão de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7o daLei no 10.520, de2002;

f¡ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da pJnição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidad., qu. será concedida sempre ql¡e a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", 4e)' e (f') poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente conì as de multa, descontanclo-a dos pagamentos a serem efetuados'

15.4 Também ficam sujeitas às penalidarles do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se arnõId"rn às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8'66611993'
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15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
8.666, de 1993.

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

cLÁusuLA DÉcrMA snxrA - DA rNExncuÇÃo E DA REScISÃo coNTRATUAL

16.1. A inexecução parcial ou total do Contlato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a80 da Lei No 8.666, de 2l de junho de 1993.
16.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n'8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e ftmdamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administragão;
16.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
16.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art, 80,

incisos I a lV, ambos da Lei n" 8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

l7.l- Fica eleito o foro da Comarca de Arnontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-

se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), _ de de2022.

ORGÃO GERENCIADOR EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

no

t,rrrrxrf tÍta rrlr\ ¡r¡:: ?\\r1ttN.r..,\l]¡
a.,:rýt.,tt 1:,11: |i2:2.^4.)/t 1><i1.!t\ I C{:¡¡rr: ()t:i Ír1i<:},:rl?{:).<;

Av. .j;.¡ù(ìirjr: 
^14)¡r? 

d.) f!äil1.)ýr, 'li!,1:i¡ ¡ (::{i:t:'r ,:tll Iin{:)_<)(:}l:i
Ý?wir,.¡r¡,{,rrt¿i(1r'($ tr¡f, Ý ut



s¿$te -Àr r ì()r rt¿lt l¿r
| 1.,T¡ÖVEFlNÕ MIJNICIÍ'^'IL

ANEXO V - MINUTA DE CONTRÄTO

CONTRÄTO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
vruurcÍpro DE AMoNTADA, ,lrn¡vÉs DA
SECRETARTA ................, coM A
EMPRESA .r............., PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O nnUNfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJA4F sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) Secretaria/Autarquia .,. .., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

no neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de

Despesas, doravante denominado(a) de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa !...¡.....!.....r.r.i...i., com endereço na no

baino em Estado do.

no ............. ...., representada por
inscrita no CNPJ sob o

portador(a) do CPF

no .............. ao fîm assinado, doravante denominada de CONTRÄTADA, de acordo com o

Edital de Pregão Eletrônico no ................., Processo no .., Qfl conformidade com o que

preceitua a Lei Federaln'8.666/93, de 2l de junho de 1.993 e .suas alterações posteriores, a Lei Federal no

10.520102, de 17 de julho de2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições

a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n" 10.520, de 1710712002, devidamente homologado

pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de

CE.

do Município de Amontada-

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto a 

-, 

conforme especificações constantes do

anexo I, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagarâ ao(à) CONTRA'IADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor

globalde R$ conforme anexo

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRTGAÇÕES O¡. CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo ftxado, a conformidade clos bens recebidos com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) conrunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou iregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Administração não responderá por quaisquer

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

forma

com
dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRTGAÇOES OO6.) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigagões constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório'

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do art'

67 daLei8,666/1,993

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapartit da assinatura

até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA ENTREGA DO OBJETO

7.1 Os objetos deverão serentregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a) envio da

ordem de compra"/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes nesté Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo da 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

g.l O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paru a conta de titularidade da

contratadã, mediante a apresentação de nota fîscal correspondente devidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestadà, ficanclo condicionada, ainda, a comprovagão de regularidade fiscal e trabalhista'

CLAÚSULA NOVA - DÄ FONTE DE RECURSOS
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9.1- ¡\,s despesas decorrentes da contratação correrão por contada

n Elemento de Despesas: _ Fonte de Recurso:

CLAÚSULA DÉCIMA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
10.1- Os preços são firmes e ireajustáveis;

cLAÚsuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs ALTERAÇÕEs coNTRATUAIS
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ le, art,65, da Lei Ê 8.666193 e suas alteragões

posteriores.
ll.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no

8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs sANÇÕEs

l2.lCornete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da

execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

daatade registro de preços-ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado apaúit da

convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa compensatóúa de l0o/o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administraçäo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pclo pra.zo de,

até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no aft. 7" daLei n" 10'520, de 2002;

f¡ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoriclade

que aplicou a penalidade, qu" será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

12.3 AS sançõeS preViStaS tlaS alíneaS "A", "d", (e" e '(f)' pOderãO Ser aplicadaS à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993'
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12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á em processo

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

8.666, de 1993.

12.6 Aautorida<le competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

L23 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA rNExBcuçÃo E DA REscrs.Ã.o CONTRÄTUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a80 da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n' 8,666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administtação;
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
13.4. Arescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarceta as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA- Do FoRo
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado clo Ceará, para conhecimento das qttestões

relacionaclas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos,
14.2-p', assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, offi duas vias, pa"a que surtam seus jurídicos e legais

efeitos. de de

Ordenador de Despesas da

Secretaria de
CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
l.
Nome:
CPF:
,)

Nome:
CPF:


